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O PREFEITO DO ilIUMCíPlo OE SÃO TTIIGUEL DE TAIPU'ESTADO DA
PARAÍBA, Faço saber que a Câmara Municipal dê Vereadores aprovou, eu
sanciono a sêguinte lei.

Art. 10 - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

realizan despesas com doações a pessoas comprovadamente carentes na

forma da ki, residentes no Município de Sáo Miguel de Taipu, e que náo

tenham meios de suprir suas necessidades.

Art. 2o. Constituem objetivos desta Lei as enecuções de ações

diretas de assistência social, üsando minorar as carências sociais,

nutricionais, educacionais e de saúde pública, compreendendo as seguintes

doações:
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I - gêneros alimentícios e auxílios paÍa pagarnento de débitos

decorrente de aquisiçáo de alimentos;

II - trataÍnento médico,

intervenções cirúrgicas;

III - Kit Escolar a Alunos Carentes da Rede Municipal de Ensino

(uniforme completo, mochilas e material escolar básico);

IV - doaçáo de botijão de gás;

V - ataúdes, urnas, vestes, transportes de cadáveres e demais

despesas funerá,rias;

VI - pagamento de aluguel social;

VII - auxÍüo para realizaçáo de casamento ciül ou religioso;

VIII - transporte das pessoas e utensílios, quando da mudança

de local de moradia;

IX - aquisiçáo de colchóes, nedes e agasalhos.

X - apoio às Atividades Desportivas e Culturais;

I§ - apoio às Atividades de Laznr e Turisrno;

Social Integral às Familias Carentes

(equipamentos médicos de uso prolonga.do, cadeiras de roda, póteses,

órteses, óculos, lentes, entre outros);

- auxílio às Pessoas com Necessidades Especiais e

Portadoras de Doençps Cr6nicas Degenerativas (doaçáo de materiais

necessários, pagamento de alugu.éis e alojamentos);

l(NI - fornecimento de documentos tais como: registros civis,

ceÉidões de casannento, RG, CPF, e outros.
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I(V -auxílio à Transferência de Pacientes em Regime

XIII - fornecimento de consultas médicas e exames particulares,

quando necessário;

fornecimento de Medicamentos;

,(IIUI - melhoria Habitacional (doação de terreno, material para

construçáo, ampliação e reforma);

- melhoria Sanitária e InfraestÍutura Urbana

(abastecimento de água e esgoto, e ügaçâo à rede de distribuiçáo de energia

elétrica, inclusive com doaçáo dos materiais necessários);

preservaçáo, Captaçáo, Regularização e Distribuiçáo das

Águas Públicas;

lElll - apoio ao Pequeno Agricultor Rural;

AÍt. 3o. As ajudas Íinanceiras com destinação às pessoas

caÍentes residentes neste Município, seráo concedidas

diretamente por parte do Poder Executivo, amparado por parecer social

lawado por Assistente Social habilitado.

Panígrafo Únlco - A documentação necessária a comprovaçáo da

carência na forma da lei, fica a cargo da solicitação do Assistente Social

habilitado.

AÍt. 4" - O pagamento dae ajudas financeiras de que trata a

presente ki, ficam limitadas por beneÍiciário a importância mensal de R$
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1.302,00 (um mil trezentos e dois reais), podendo este valor ser reajustado

anualmenê pelo indice da perca inflacionária, por meio de Decreto.

Art. 5' - Para as ajudas financeiras destinadas a realização de

cirurgias, tratamentos e exames de doenças de urgências e emergências,

cuja solicitaçáo para ajuda financeira esteja acompanhada de laudo médico

por profissional especializado, o Município podera contribuir com

até RS 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).

AÍt. 6o- As despesas para execuçáo desta ki correrão à conta de

rrecursos póprios, consignadas no orçamento ügente, suplementadas se

necessário, além de outras provenientes de transfet€ncias voluntárias ou

constitucionais, doações ou recuraos de transfer€ncia fundo a fundo.

Àrt. 7". Fica orpressamente revogada a l.ei Municipal de no

l2Ol2OOl, de 30 de agosto de 2001, e demais disposições em contrário.

Art. Eo. Esta Irei entrarâ em vigor na data de sua publicaçáo

Gablnete do Prefelto [untclpal dc §ão ttguel de Talpu PB, em

16 de tarço de2O2g.
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